ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 07/08/2018
Nomeia membros do Colegiado do Programa de Pós-Graduação Stricto-Sensu em Biotecnologia Aplicada à Agricultura em nível de Mestrado e Doutorado da Universidade Paranaense - UNIPAR. 
O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a Portaria Ministerial – MEC n.º 1580/93, publicada no DOU de 10/11/1993, que reconhece a Universidade Paranaense – UNIPAR e o Estatuto aprovado pela Resolução UNIPAR n.º 14/2009, de 08/04/2009;
Considerando o Ato Executivo da Reitoria ad referendum de 06/05/2013 que aprova o Projeto Pedagógico do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu - Doutorado em Biotecnologia Aplicada à Agricultura, a ser ofertado na Unidade de Umuarama da Universidade Paranaense – UNIPAR;  

Considerando o Ato Executivo da Reitoria ad referendum de 06/05/2013 que Autoriza a instalação de turmas do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu – Doutorado em Biotecnologia Aplicada à Agricultura, a ser ofertado na Unidade de Umuarama da Universidade Paranaense – UNIPAR;
Considerando que o término do mandato do Colegiado do Mestrado em Biotecnologia Aplicada à Agricultura e a abertura de turmas do Doutorado em Biotecnologia Aplicada á Agricultura, torna necessária a nomeação do Colegiado do Programa de Pós- Graduação Stricto Sensu –  em nível de Mestrado  e  Doutorado em Biotecnologia Aplicada à Agricultura, pelo seguinte
ATO EXECUTIVO

Art. 1º 
Nomeia membros do Colegiado do Programa de Pós-Graduação Stricto-Sensu em Biotecnologia Aplicada à Agricultura em nível de Mestrado e Doutorado da Universidade Paranaense - UNIPAR:

	Nelson Barros Colauto
	Presidente 

	Giani Andrea Linde Colauto
	Representante docente

	Hélida Mara Magalhães
	Representante docente

	Juliana Silveira do Valle
	Representante docente

	Silvia Graciele Hülse de Souza
	Representante docente

	Zilda Cristiani Gazim
	Representante docente


Art. 2º
O presidente  e os membros representantes do corpo docente terão mandato de  2 (dois) anos, podendo ser nomeado para novo período regular.

Art. 3º
O Colegiado do Programa de Doutorado em Biotecnologia Aplicado à Agricultura reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por bimestre e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou por solicitação escrita de, no mínimo, dois terços de seus membros.

Parágrafo Único: 
As competências e atribuições do Colegiado do Programa ora constituído serão constantes do Regulamento do Curso de Doutorado em Biotecnologia Aplicada à Agricultura, que será aprovado pelo CONSEPE.


Art. 4º
Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE





Umuarama, 07 de agosto de 2018.

____________________________________

        CARLOS EDUARDO GARCIA

                           REITOR

